
Estado da  Paraiba  
Prefeitura de Santa Cruz 
Gabinete do Prefeito 

q.')I44...A14.11011S(  

Gabinete do Prefeito Const 
janeiro de 2024. 

a Cruz, Estado da  Paraiba,  em 29 de  

SA BATISTA  
El  

LEI COMPLEMENTAR N°. 073,, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
AUTOR: PODER EXECUTIVO I PREFEITO PAULO CÉSAR FERREIRA BATISTA 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO EM ARTIGO e 
TABELAS DE VENCIMENTOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 002/2011 E LEI 
COMPLEMENTAR N°. 066/2023, DEFINE 0 PISO 
SALARIAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E ADOTA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado da  
Paraiba,  no uso de suas atribuições legais conferidas pelo  Art.  66 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a vontade soberana do Povo, pelos seus representantes na 
Câmara Municipal aprovou por UNANIMIDADE e eu sanciono a seguinte Lei.  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o valor do piso salarial dos 
profissionais do Magistério da Educação Básica do Município de Santa Cruz, utilizando o 
percentual de 3,62%, definido na Portaria Ministerial MF/MEC n° 7, de 29 de dezembro de 
2023.  

Art.  2° Ficam as tabelas I, II e  III  constantes no anexo IV, do artigo 28, o anexo V, do 
artigo 29 e o anexo VI, do artigo 32 da Lei Complementar N2. 002, de 03 de janeiro de 2011, 
que dispõem sobre as tabelas de vencimentos dos profissionais da Educação, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e comissionados e as tabelas I, II,  III  e IV, anexo I, anexo II, 
anexo  III  e anexo IV, artigo 22, da Lei Complementar N°. 066, de 17 de fevereiro de 2023, 
revogadas, passando a vigorar de acordo com as tabelas de vencimentos I, II,  III  e IV do 
anexo I, tabela de vencimentos do anexo II, tabela de função gratificada do anexo  III  e tabela 
da jornada suplementar do anexo IV, da presente Lei.  

Art.  32  A convocação em regime suplementar será remunerada proporcionalmente 
ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho do titular do cargo da carreira inicial 
do nível I, conforme tabela do anexo IV, constante a esta Lei.  

Art.  42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1° de janeiro de 2024. 

(Originaria do Projeto de Lei Complementar N. 004/2024)1  
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Estado da  Paraiba  
Prefeitura de Santa Cruz 
Gabinete do Prefeito 

W•v. 0605..TIO•AN•14. 

Professor  
de Educação i 161 B R$ 3.607,20 R$ 3.787,56 ' R$ 3.976,94 ' R$ 4.175,79 

Básical  
162 1 C 1  R$ 3.787,56 1  R$ 3.976,94 1  R$ 4.175,79 1  R$ 4.384,58 1  

i 163 i D ¡ R$ 3.976,94 ¡ R$ 4.175,79 R$ 4.384,58 R$ 4.603,80 I 

(21 a 25 anos) I (26 a 30 anos)
. 
 

R$ 4.175,79 R$ 4.384,58 

R$ 4.384,58 R$ 4.603,80 

R$ 4.603,80 • R$ 4.834,00 

R$ 4.834,00 R$ 5.075,69 

Cód. Classe/ 1 li 
—1Nível loa s anos) (6 a 10 anos) i (lia 15 anos) ! (16a 20 anos) I 

I 160 A i R$ 3.435,43 i R$ 3.607,20 i R$ 3.787,56 I R$ 3.976,94 
-4- 

Ill IV V VI 

VI 
i Nivel (Oa  5 anos) i (6 a 10 anos) I (11a 15 anos) i (16a 20 anos) I (21 a 25 anos) I (26 a 30 anos) 

Professor 164 ¡ A R$ 3.607,20 R$ 3.787,56 R$ 3.976,94 i R$ 4.175,79 R$ 4.384,58 RS 4.603,80 
de Educação 165 i B R$ 3.787,56 R$ 3.976,94 ' R$ 4.175,79 R$ 4.384,58 ' R$ 4.603,80 ' R$ 4.834,00 

Básicall  
1 166 • C 1  R$ 3.976,94 1  R$ 4.175,79 1  R$ 4.384,58 1  R$ 4.603,80 1  R$ 4.834,00 1  R$ 5.075,69 

167 i D R$ 4.175,79 i R$ 4.384,58 i R$ 4.603,80 R$ 4.834,00 i R$ 5.075,69 ¡ R$ 5.329,48  

Cod.  Classe/  

I Nível (0 a 5 anos) (6 a 10 anos) I (lia 15 anos) i 

C6d Classe/ '   11 111 

LEI COMPLEMENTAR N2. 073', DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
AUTOR: PODER EXECUTIVO I PREFEITO PAULO CÉSAR FERREIRA BATISTA 

ANEXO I 

Tabelas de Vencimento dos Profissionais do Magistério  
Carga Horária semanal: 30 horas 

Progressão horizontal: 5% e Progressão Vertical: 5% 

Cargos de Provimento Efetivo 

Tabela I 
Professor de Educação Básica I 

1  Cód . 1  . ll 
1 r 1 I  Classe/ i 1 1 III i IV i V i VI 

Nivel 1 (0 a 5 anos) I (6 a 10 anos) 1 (11 a 15 anos1 I (16 a 20 anos) I (21 a 25 anos) I (26 a 30 anos) L— i 

Professor I 176 1 A 1 R$ 3.435,43 1 R$ 3.607,20 : R$ 3.787,56 1 R$ 3.976,94 1 R$ 4.175,79 : R$ 4.384,58 
de Educação 

I 177 1 Ei i R$ 3.607,20 1 R$ 3.787,56 i R$ 3.976,94 1 R$ 4.175,79 i R$ 4.384,58 i R$ 4.603,80 Básica I 
(Nível Médio) i 178; C 1  R$ 3.78756 1  R$ 3.976,94 i R$ 4.175,79 1  R$ 4.384,58 1  R$ 4.603,80 i R$ 4.834,00 

[179 i D i R$ 3.976,94 ; R$ 4.175,79 i R$ 4.384,58 i R$ 4.603,80 : R$ 4.834,00 ; R$ 5.075,69 

Tabela H 

Tabela  HI 

Tabela IV 

168 A i R$ 3.677,51 i R$ 3.861,39 R$ 4.054,4 

169 B ! R$ 3.861,39 R$ 4.054,45 R$ 4.25 

1 170 1 C 1 R$ 4.054,45 1 R$ 4.257,18 R$ 4 

i 171 i D I R$ 4.257,18 ¡ R$ 4.470,04 I R$ 

Supervisor  
Escolar 

IV V VI 
(21 a 25 anos) (26 a 30 anos) 

R$ 4.470,04 R$ 4.693,54 

.693,54 I R$ 4.928,22 

$ 4.928,22 1  R$ 5.174,63 

8,22 i $ 5.174,63 R$ 5.433,36 

._._._._. 
R$ 4.257,18 

,18 R$ 4. 70,04 I 

70,04 1 R$ 46 

.693,54 

ANEXO II 
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rx,40,  

Santa Cruz 

*A Jornada Suplementar é calculada com base no enquadramento do Professor de Educação Básica I  ell,  conjugando-se a 
classe e o nível do seu cargo efetivo, vezes a quantidade de horas suplementares, não podendo superar 15 (quinze) horas 
semanais. 

Gabinete do Prefeito Const 
janeiro de 2024. 

a Cruz, Estado da Paraíba, em 29 de 

BATISTA 
EITO 

Estado da  Paraiba  
Prefeitura (0e Santa Cruz 
Gabinete do Prefeito 

Tabelas de Vencimento dos Profissionais do Magistério  

Cargos de Provimento em Comissão 

Caro  Valor R  
Diretor Escolar 1.412,00 
Vice-Diretor 1.412,00 

Diretor de Creche 1.412,00 
Secretário Escolar 1.412,00  

ANEXO  III 

Tabela de Função Gratificada (FG) 

Padrão da Escola Cre e i. unção Gratificada jdjk  Valor (R$) 
Al - Até 100 alunos LI  38 FG-1 i 420,83 

A2 - de 101 200 alunos I 39 FG-2 578,93 
A3 - Acima de 200 alunos  T 44 FG-3 1 859,22 

ANEXO IV 
Jornada Suplementar 

Professor de Educação Básica I e II 
Nível/Classe 

A (Médio) 

A/B (Superior) 

B/C (Especialista) 

C/D (Mestrado) 

D/* (Doutorado) 

1  
(0 a 5 anos) 

R$ 28,63 
i-- 
i R$ 30,06 

F. R$31,56 

I R$ 33,14 
I-  R$34,80 i R$36,54 

4  
4 1 

7  
i 

ii „ a 10 anos) 

R$ 30,06 1 

R$ 31,56 i  

R$33,14 1 

R$ 34,80 i  
.I. R$38,37 

T-  

ill ¡ 
(11 a 15 anos) ! 

-t' 
R$ 31,56 ¡ 

-t. R$ 33,14 • ! 
R$34,80 1.  

R$ ,54 i  36 1 

R$38,37 1 i  

IV 
_116 a 20  ant's).  

R$ 33,14 

R$ 34,80 

R$36,54 

R$ 38,37 

R$40,28 

V 
(21 a 25 anos) 

R$ 34,80 

R$ 36,54 

R$ 40,28 

R$42,30 

-1-  
-,- 

I 

-1-  i 

VI 
(26 a 30 anos) 

R$ 36,54 

R$ 38,37 

R$40,28 

R$ 42,30 

R$44,41 
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